
ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CNPJ — 01.625.921/0001-02 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°005/2021 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROENTPRESAS — ME, E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE — EPP (art. 48, inciso I, LC 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

REGIDO PELA LEI N°. 10520/02, DECRETOS MUNICIPAIS N° 002/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0308001/2021 PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2021 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - 
MA 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

(****) 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

FORNECIMENTO: 

FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços locação de veículo para uso exclusivo do Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO PRESENCIAL OU POR ENVIO DE REMESSA POSTAL E ABERTURA DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

DATA: 28/09/2021 (Abertura da Sessão Pública) 
HORA: 09:00(Nove horas) horário local. 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação — CPL, da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, localizada na Rua do 
Coqueiro, n° 09, Centro — Governador Nunes Freire/MA. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08.00hs às 12 00hs (horário 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de 
Coqueiro, n° 09, Centro — Governador Nunes 

O edital poderá ser retirado gratuitamente 

COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO 

local). 
Licitação — CPL, da Câmara Municipal de 
Freire/MA E-mail camaragnf~ail com. 

EDITAL. 

Governador Nunes Freire, localizada na Rua do 

no sitio: litt ,.://ctri ,oventadomunesfreire,ma.áov.br/ 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

( 1 i 

' 

.e 
r 

VALDE Y PEREIRA DA .' LVA 
Presidente da Camara Municipal 
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ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
CNPJ — 01.625.921/0001-02 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2021 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS — ME, E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPP (art. 48, inciso I, LC 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

A CÂMARA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, por meio do Presidente Municipal, 
torna público para conhecimento dos interessados que às 09h00min (Nove horas) do dia 28 de 
setembro de 2021, no local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO "Por Item", para o objeto informado no item 1 
abaixo, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 147/2014, 
DECRETO MUNICIPAL n° 002/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe. 

A sessão pública de processamento do Pregão, será realizada na Rua do Coqueiro, n° 09, Centro, 
Governador Nunes Freire/MA, iniciando-se no dia 28 de setembro de 2021, às 09h00min, e será 
conduzida pela pregoeira municipal com auxílio da equipe de apoio. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação da autoridade competente ou do pregoeiro em 
contrário. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto o Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços locação de veículo para uso exclusivo do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Governador Nunes Freire - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, 
quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital. 

1.2 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com 
base através de pesquisa de preços realizada através de solicitações enviadas para fornecedores 
com atividade econômica compatível com o objeto supra, devido à dificuldade em encontrar o 
referido objeto no Banco de Preços e em outros meios. Com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 25.840,00 (Vinte e Cinco Mil, Oitocentos e Quarenta Reais). 

1.3 A Pesquisa de Preços realizada pelo Setor de Compras encontra-se disponível na sala da 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, no endereço mencionado no preâmbulo do presente 
Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com 
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 
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1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contrafação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais); 

2.1.1 A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II 
e III, da Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, 
quando: 

2.1.2 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório; e 

2.1.3 O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 

2.2. Poderá participar deste Pregão o interessado que tenha ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de 
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, 
dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

2.3.1. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA nos 
termos do inciso III do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

2.3.2. Impedidas de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE/MA nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/2002. 

2.3.3. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei n°9.605/98. 

2.3.4. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de 
seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha 
ocorrido a respectiva reabilitação. 

2.3.5. Reunidas sob forma de consórcio. 

2.3.6. Empresa que se encontra sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial que 
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

2.3.6.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde 
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no 
edital. 

2.3.7. Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão 
apresentar-se e identificar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

3.2.1 Procurador: original ou cópia autenticada da procuração lavrada em instrumento 
público, ou particular com firma reconhecida, com poderes especiais para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, conforme 
modelo sugerido no Anexo IV (Carta Credencial); 

3.2.2 original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente; 

3.2.3 original ou cópia autenticada da carteira de identidade. 

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá ser 
apresentada original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e suas 
eventuais alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual 
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura, 
bem como carteira de identidade. 

3.4 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos 
envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as 
declarações abaixo: 
3.4.1 Declaração de enquadramento como microennpresa ou empresa de pequeno porte, para 
aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, conforme modelo de declaração sugerido no Anexo VII. 
3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido 
no Anexo V. 
3.4.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo VI (declaração exigida 
somente para microempresas e empresas de pequeno porte). 

3.5 As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, 
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações. 

3.6 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que entender 
necessários à comprovação das informações declaradas, tais como: 

3.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício — DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e Il do Artigo 3° da LC 123/06; 

3.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica — DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE. 

3.7 Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único 
representante para mais de uma empresa. 

3.8. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicilio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

Página 4/45 



•-1,:u~skai,‘` 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
CNPJ — 01.625.921/0001-02 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.10. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 
3.2 e 3.3 deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa 
licitante do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de 
praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

3.11. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde 
que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a 
restrição constante do item 3.10 deste edital. 

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os documentos de habilitação, correspondentes a este Pregão. 

4.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no 
dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados 
no fecho, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito: 

À CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE/MA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA — CNPJ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
DATA E HORA 

ENVELOPE N°01 — PROPOSTA DE PREÇO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE/MA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
DATA E HORA 

ENVELOPE N° 02 — DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.3. O Envelope n°. 1 — PROPOSTA — deverá conter as informações/documentos exigidos no item 
5 deste Edital, e o Envelope n°. 2 — HABILITAÇÃO — deverá conter os documentos exigidos no 
item 6 deste Edital. 

4.4. A não apresentação da Declaração prevista no item 3.4.1 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 
123/2006 e suas alterações. 

4.5. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, de acordo com o disposto no 
subitem 20.13 do presente Edital. 

4.6. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

4.7. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a 
mesma fazer prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do 
aludido documento. 

4.8. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 
da documentação ou proposta. 

4.9. As empresas poderão enviar seus envelopes por meio de remessa postal através do endereço 
Rua do Coqueiro, n° 09, CEP: 65.279-000, Centro — Governador Nunes Freire. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 01) 

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer 
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
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entrelinhas ou omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada 
por representante legal da empresa, e consignar: 

5.1.1. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), 
conforme modelo constante do Anexo I; 

5.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto na 
proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, 
taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto; 

5.1.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para registro 
disposta no Termo de Referência, sob pena de desclassificação, seguindo o modelo sugerido no 
Anexo 1. 

5.2.2.3 Prazo de entrega de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo II do 
presente Edital, que se dará de forma parcelada. 

5.1.2.4. Prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condições para consumo, 
conforme previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante. 

5.1.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada 
ao licitante a aceitação. 

5.1.2.5.1. Em circunstâncias excepcionais, a Câmara Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA, poderá solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da 
proposta de preços. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por 
escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade da 
sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a Câmara 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA solicitará qualquer modificação. 

5.1.2.6. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em 
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO II. 

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO "POR ITEM". 

5.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, estes 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

5.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar 
a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais 
despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação 
em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 
licitado. 

5.5. As propostas de preços para o(s) item (ns) cotado(s) deverão ser apresentadas contemplando 
100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item, não sendo permitidas ofertas 
especiais, sob pena de desclassificação do item. 
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5.6. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta, o 
nome do representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e CPF. 

5.7 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas por 
60 (sessenta) dias. 

5.8. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara de Governador Nunes Freire, nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

5.9. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem 
prestados sem ônus adicionais. 

5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.11. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

5.12. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 
unitário. 

5.13. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

5.14. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem aos serviços de propriedade da própria licitante, 
para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.14.1 Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço manifestamente 
inexeqüível, assim considerado aquele inferior ao somatório do custo da aquisição/produção mais 
os encargos legais; 

5.14.1.1 É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços 
e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que 
apresente documento(s) que comprove(m) a exeqüibilidade dos preços. 

5.15. A Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA, poderá realizar diligências nas 
dependências da licitante classificada em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade da 
mesma atender a este Edital, no que se refere à existência das instalações fisicas e estrutura. 

5.15.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é fictício, o 
pregoeiro inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, declarando-a inidônea, 
garantida a prévia defesa em processo regular e encaminhará os autos do processo para o 
Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as demais penalidades previstas em lei. 

5.16. Na hipótese do procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da 
proposta de preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido 
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processo permanecer suspenso. 

5.17. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo à Câmara 
Municipal de Governador Nunes Freire o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

5.18. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

5.18.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$). 

5.18.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (x 
,xx) 

5.18.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas 
decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

5.19.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase 
de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração 
Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 02) 

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no 
ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos exigidos 
no item 6.3 deste Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

6.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

6.3.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou 
contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual 
deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento dos produtos da mesma 
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

6.3.1.3 Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

6.3.1.4 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEI; 

6.3.1.5 No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.3.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

6.3.1.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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6.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

6.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (se houver), através de Consulta 
Pública ao Cadastro Estadual do domicilio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema 
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), 
comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de contribuintes estadual. 

6.3.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

6.3.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

6.3.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.3.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.3.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
dA Câmara, expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.3.2.8. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através de Alvará de 
Localização e Funcionamento, expedido pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando possuir inscrição ativa no cadastro de contribuintes municipal (apresentação 
facultativa). 

6.3.2.9. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.3.2.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.3.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social 
acompanhado dos termos de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e 
Liquidez Corrente (ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as 
seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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AME 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

a) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Caso o memorial 
não seja apresentado, ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão os cálculos com auxílio de um 
profissional competente (contabilista da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA); 

b) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 
a administração, Capital Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento), 
calculado sobre o valor total cotado pela licitante. 

c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

c.1) Os "Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis" das Sociedades por Ações 
deverão ser apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou ainda, o 
Balanço Patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, em jornal de grande 
circulação com o registro na Junta Comercial. As demais Sociedades Comerciais deverão 
apresentar Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis assinados pelo representante 
legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, artigo 6°. 

c.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

c.3) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Caixa de acordo com, a Instrução Normativa da Receita 
Federal ° 1.420/2013 algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido 
poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas 
de tributação com base no Lucro Real. 

c.4) A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido 
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o 
Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

6.3.3.2 Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial, 
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no 
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certidão. 

6.3.3.2.1 As empresas em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em 
que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta, 
econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato. 

Página 10/45 



2NLAIMIVAllh11.1\ 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CNPJ — 01.625.921/0001-02 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

6.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.3.4.1 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, 
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou 
similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função. 

6.3.4.1.1 As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com os atestados 
de capacidade técnica cópias de planilhas. contratos e notas fiscais evitando assim possível 
apresentação de atestados genéricos e posterior abertura de diligências. 

6.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

6.3.5.1 Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, 
da Constituição Federal de 1988 (ANEXO VIII). 

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

6.5.1 Os licitantes que apresentarem Certificado de Registro Cadastral emitido pela Câmara 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA, ou habilitação parcial válida no S1CAF ou em 
certificado de registro cadastral expedido por órgão dos Estados e Municípios poderão deixar de 
apresentar os documentos abrangidos por eles. No entanto, permanecerão obrigados a enviar os 
documentos não contemplados no Certificado, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (item 
6.3.2.10), a Certidão Negativa de Falência (item 6.3.3.2) e os documentos de Qualificação Técnica 
(item 6.3.4). 

6.5.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o 
licitante deverá encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo 
registro cadastral. 

6.5.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses em contrário 
previstas neste Edital. 

6.5.4. Para fins da comprovação de autenticidade de documento, a verificação pela Câmara 
Municipal de Governador Nunes Freire nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova. 

6.5.5. Caso haja divergência entre os n's do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos 
exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, 
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de 
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

6.5.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante 
for a fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela 
natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz. 

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06 e 
suas alterações. 
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6.5.8. A documentação para habilitação deverá ser apresentada da seguinte forma: 

6.5.8.1. Documento(s) original (is); ou. 

6.5.8.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório; ou. 

6.5.8.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original (is) para 
confronto. 

6.5.8.4. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

6.5.8.5. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

6.5.9. As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita pelo 
pregoeiro e membros da equipe de apoio, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio 
de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

6.5.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 

6.5.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

6.5.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

6.5.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.5.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.5.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.5.16 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital bem como na legislação pertinente. 

7. SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO — PROCEDIMENTO 

7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para 
recebimento das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital. 

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e 
os representantes legais credenciados deverão entregar: 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI); 

b) Envelopes n°01 e n°02 (subitem 4.2.1). 

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro: 

Página 12/45 



' rxit 

, 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CNPJ — 01.625.921/0001-02 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte (ANEXO VII); 

b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ANEXO VIII); 

c) Envelopes n°01 e n°02 (subitem 4.2.1); 

7.3 — O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01 (PROPOSTA), seguindo com os atos 
referentes à classificação das propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 

B) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR 
ITEM, e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento) em relação ao menor preço; 

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do 
critério definido na alínea "b"; 

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da 
fase de lances verbais. 

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que 
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos 
lances. 

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

7.7 - Então será dado inicio à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais 
em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, 
observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 

c) será vedada a oferta de lance visando o empate; 

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo 
para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. 
O tempo concedido não poderá exceder 05 minutos; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital; 
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f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão. 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente 
pelo critério de MENOR PREÇO "POR ITEM". 

7.10. Após a fase de lance dos itens constantes do Termo de Referência, se a proposta melhor 
classificada não tiver sido apresentada por MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que 
seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta classificada, estará 
configurado o empate ficto, no termos da Lei Complementar 123/2006. Neste caso, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

1. A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante 
melhor classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser considerada vencedora do 
certame; 

II. Não sendo considerada vencedora do certame a MICROEMPRESA OU A EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE melhor classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas 
licitantes de mesma natureza que tenham ofertado propostas que se enquadram no limite do 
empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

III. A empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
concedidos pelo Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006; 

IV. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 
10 e 2° do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

V. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

VI. Quando a melhor oferta apresentada for de uma MICROEMPRESA OU A EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE não haverá empate na forma descrita no item 7.10. 

7.11 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 (subitem 
7.10 deste edital) somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.12 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a 
Administração. 

7.13 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o 

particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o 

caso. 
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7.14 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de 
juízo. 

7.15 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas 
condições habilitatórias, consoante às exigências deste Edital. 

7.16 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora. 

7.17 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no instrumento 
convocatório, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal 
prevista no subitem 7.20.1. 

7.18 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 

7.19 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

7.19.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.19.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/1993 e no art. 70 da Lei Federal n° 
10.520/2002. Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, 
ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 
7.10. 

7.19.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e/ou empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 

7.20 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue 
na Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata. 

7.21 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em 
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor. 

7.22 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado, observados os 
procedimentos previsto no art. 4, inciso XVIII da Lei n° 10.520/2002. 

7.23 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as 
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que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto. 

7.24 - Nas situações previstas nos itens 7.20, 7.21 e 7.25 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente 
com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço. 

7.25 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, por sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão 
deste Pregão. 

7.26 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até dois dias úteis 
anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo deste 
edital ou entregue pessoalmente. 

8.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnações 
deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 
2 (segunda) via, no setor de protocolo da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, sito na 
Rua do Coqueiro, n° 09° Centro, Governador Nunes Freire - MA, em dias úteis, das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas) ou pelo e-mail cp12017presidentemedicighotmail.com.

8.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), conforme 
estabelecido no § 1° do art. 12 do Decreto Municipal n°012/2019. 

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9. DOS RECURSOS 

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a 
síntese das suas razões de recorrer. 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora. 

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
dias, contados da lavratura da citada Ata. 

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (três) dias, 
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
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9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Comissão 
Permanente de Licitação, da Câmara de Governador Nunes Freire, localizada na Rua do Coqueiro, 
n° 09, Centro — Governador Nunes Freire/MA. 

9.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos 
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 

9.8 - Os recursos e contra-razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5. 

9.9 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da autoridade superior da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, que 
proferirá decisão definitiva. 

9.10 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, poderá homologar este 
procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto da 
licitação à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade 
superior, que poderá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório. 

10.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a 
adjudicação e homologação da licitação. 

10.3. A Adjudicação e homologação serão feitas pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 
com os fatores exclusivamente referidos neste edital. 

11.1 DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

11.2.1 A Câmara Municipal de Governador Nunes Freire adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico 
dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

11.2.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso ll 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

11.2.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

11.2.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

11.2.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
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11.2.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto 
o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

11.2.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 
dos valores pactuados. 

11.2.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o 
fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 

11.2.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

11.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

11.2.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços ofertados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

11.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá o distrato do contrato, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

12. DA CONTRATAÇAO 

12.1 Quando da existência de demanda para os serviços, A Câmara de Governador Nunes 
Freire/MA, convocará o detentor do menor preço para a assinatura do contrato (Anexo III) que 
deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado, aceito pela Contratante. 

12.2 A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho 
dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do 
presente Edital. 

12.3 O contrato deverá ser assinado por representante da empresa beneficiária, devidamente 
habilitado. 

12.4 A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da habilitação; 

12.5 Os contratos decorrentes desta licitação deverão ser assinados ou as notas de empenho 
emitidas dentro do prazo de validade do contrato. 

12.6 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do Art. 57 da Lei 
n° 8.666/93. 

12.7 Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, 
da Lei n° 8.666/93. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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13.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a 
Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa dA Câmara; 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

13.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem bancária na sua 
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO XII), emitido pela 
Câmara. 

13.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara, acompanhada das 
Certidões listadas no subitem 14.1, acima. 

13.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento. 

13.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

13.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

13.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

13.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do 
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) 
ao mês, "pro rata die". 

13.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.8. 

13.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos serviços, devendo ser 
efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 14 deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES 

14.1 O licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de 
empenho, não celebrar o contrato, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
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cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estado 
Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

14.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

14.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias 
úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 15.2.1., ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

14.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com A Câmara de Governador 
Nunes Freire poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

14.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos 
pagamentos devidos pela Contratante. 

14.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Câmara Municipal, sob pena de 
cobrança judicial. 

14.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

14.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada. 

14.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
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14.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do 
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

14.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

14.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 

15. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

15.1 Conforme consta dos autos do processo administrativo da presente licitação, as despesas 
decorrentes dos eventuais contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

15.2 Tendo em vista as classificações supracitadas servirão apenas para fins de enquadramento das 
eventuais despesas nas ações adequadas previstas no orçamento vigente. A simples menção aos 
créditos orçamentários não significa a existência prévia de saldo de dotação, o qual será exigido 
apenas para efeito de contratação do objeto. 

15.3 Ressalta-se que, à época da efetivação das contratações que poderão advir deste procedimento 
licitatório, as dotações orçamentárias previstas em orçamento vigente, com saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes das contratações, serão informadas nos respectivos Contratos ou 
instrumentos equivalentes. 

15.4. Poderão ser informados novos créditos orçamentários além dos previstos no subitem 16.1, 
quando da assinatura dos contratos que poderão advir da presente licitação, desde que exista saldo 
orçamentário de dotação suficiente para garantir o cumprimento da obrigação. 

16. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1 O prazo, local e demais condições de entrega, bem como a forma de recebimento dos 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

17.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integrantes ou não do quadro da Administração 
Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. 
Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

17.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Câmara Municipal de Governador Nunes Freire não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.5 - A Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA poderá revogar a presente licitação 
por razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-1a por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
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17.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

17.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 
presente Edital. 

17.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade, a legalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da 
contratação. 

17.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem 
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, 
e pelos representantes das licitantes presentes. 

17.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação 
em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem 
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a 
continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente. 

17.11.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 
nova reunião oportunamente mareada para prosseguimento dos trabalhos. 

17.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se no 
dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

17.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 
retirada no endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis 
após a publicação da Homologação, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro. 

17.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o 
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Câmara Municipal de Governador Nunes Freire. 

17.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

17.16 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade dos 
serviços, ficará condicionada à análise, pela Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA, 
quanto ao procedimento realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as 
normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de 
insucesso na execução do objeto contratado. 
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17.17.1 - Para averiguação do disposto no item 20.17, a empresa resultante de qualquer das 
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação 
comprobatória de sua situação. 

17.18. É facultado ao pregoeiro ou a qualquer servidor, visitar "in loco", a(s) sede(s) da(s) 
empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de comprovação da existência de endereço 
físico, bem como constatar que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício 
do ramo de atividade. 

17.19 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado. 

17.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n° 
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

17.21- Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, situada à Rua do Coqueiro, n° 09, Centro — Governador Nunes 
Freire/MA, de 2a a 6 feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
e/ou no e-mail camaraenfgemail.com 

17.22- O edital e seus anexos serão disponibilizados gratuitamente através do sítio oficial deste 
poder executivo (https://cmgovemadorriunesfreire.ma.gov.br/).

17.23 - Os interessados que desejarem receber o arquivo editável em formato "pdf' ou "doc", 
deverão comparecer sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua do Coqueiro, n° 09, 
Centro — Governador Nunes Freire e apresentar uma mídia de armazenamento, podendo ser: Pen 
drive ou HD externo. 

17.24 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, 
devendo comunicar à Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

18. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - Modelo de Proposta; 
ANEXO II - Termo de Referência; 
ANEXO III - Minuta do Contrato; 
ANEXO IV - Modelo da Carta Credencial; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para 

Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP; 
ANEXO VII Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa — ME, ou 

Empresa de Pequeno Porte — EPP; 
ANEXO VIII - Modelo de declaração de Cumprimento do art. 70, XXXIII da Constituição 

Federal de 1988; 
ANEXO IX - Modelo do Termo de Recebimento Provisório; 
ANEXO X Modelo do Termo de Recebimento Definitivo; 

18.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça da Comarca de Governador Nunes Freire, Estado 
do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Governador Nunes Freire (MA), 10 de setembro de 2021. 

VALDE 1 Y PEREIRA 'A 
Preside da Câmara Mw ipa 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
ANEXO I 

A 
PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIREMA 
Rua do Coqueiro, n° 09, Centro — Governador Nunes Freire/MA 

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

Referente: Pregão Presencial n° 005/2021 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Presencial 
n.° 005/2021, cujo objeto é o Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
locação de veiculo para uso exclusivo do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Governador Nunes Freire - MA, conforme as especificações constantes do Anexo II do Edital - 
Termo de Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos 
a formular a seguinte proposta: 

1. PROPONENTE 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇOS R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

Valor Total R$ 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em 
todos os seus termos. 

4. O prazo de validade desta proposta é de   ), dias, contados da 
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n°. 005/2021. 

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo máximo de 
contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte 
pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo II — 

 ), 
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Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 
 ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da 

contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos 
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°.   AGÊNCIA NI'. 
 , BANCO , em nome de 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços locação de veículo para uso 
exclusivo do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

A utilização do Pregão Presencial foi escolhida pelas vantagens de oferecer a redução de custos de 
aquisição, possibilitar entregas mais constantes e em menores quantidades, evitando a perda de 
produtos estocados por expiração do prazo de validade, evitar o fracionamento de despesas, 
diminuir o numero de licitações de mesmo objeto, organizar as compras e pela não necessidade de 
disponibilidade orçamentária total para realização do processo. 

2. JUSTIFICATIVA 
Esta contratação se faz necessária em função da frequente utilização de veiculo leve, atuando desta 
forma, como Atividade Complementar a este Município. Além disso, A Câmara de Governador 
Nunes Freire não contém uma frota própria de veículos leves para deslocamentos dos servidores 
impossibilitando assim o bom desempenho nas suas atividades diárias e existe a necessidade da 
locação de veículos para o melhor desempenho das funções destes servidores. 

3. VALOR MÉDIO 
O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisas de preços com empresa do ramo de atividade objeto deste 
termo, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 25.840,00 (Vinte e Cinco 
Mil, Oitocentos e Quarenta Reais). 

3.1 Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

> COTA EXCLUSIVA — Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como 
Microempresa — ME e Empresa de Pequeno Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I 
da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 
07 de agosto de 2014 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 

Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

DE 
MESES 

QUANT. 
DE 

VEICULOS 
V. UNIT. V. 

MENSAL
V. TOTAL 

1 

Locação de 01 
veículo, categoria 
SUV, ano de 
fabricação a partir de 
2014, trava, alarme, 
motor 04 cilindros, 
1.6 a 2.0, 
transmissão 
automática, tlex com 
no mínimo 146 cv 
(A) 142 cv (G), 
monovolume, 5 
passageiros, 
capacidade de 
desenvolver tarefa 
em estrada de terra, 
5 portas, banco com 
revestimento em 
couro sintético, ar 
condicionado digital, 
direção hidráulica, 
volante com 
regulagem de altura, 
retrovisor com 
faróis, vidro elétrico, 
airbag duplo, faróis 
de neblina, tanque 
52 L (ou superior) 
freio ABS, rádio, 
CD, MP3, USB, 
câmera de ré, GPS, 
rodas aro 16, cor 
Branca 
(preferencial). 
Franquia de KM 
ilimitadas seguro 
total, com motorista 
dev idamente 
habilitado, com 
combustível incluso. 

MÊS 4 1 R$ 6.460,00 R$ 6.460,00 R$ 25.840,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 25.840,00 

5. FONTE DE RECURSO 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA, que será informado no ato de 
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações. 

6. DOS SERVIÇOS: 

6.1 A Contratada deverá colocar os veículos à disposição da Câmara, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

6.2 Caso os veículos apresentem defeitos ou avarias durante o período da locação, a Contratada 
deverá providenciar a imediata substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o 
recebimento da comunicação do problema. 

6.3 Também, os veículos que porventura se envolverem em acidentes deverão ser imediatamente 
reparados, ou substituídos, quando for o caso, no local de ocorrência do sinistro, de modo a garantir 
a continuidade da locação. 

6.4 A substituição, a remoção e todas as despesas do veículo defeituoso/avariado/sinistrado são de 
inteira responsabilidade da Contratada. 

6.5 A Contratada ficará obrigada, também, a substituir os veículos defeituoso/avariado/sinistrado 
fora do horário de expediente normal e nos dias não úteis, mantendo para isso, um plantão de 24 
(vinte e quatro) horas para resolver assuntos relativos à execução do contrato. 

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
Câmara Municipal de Governador Nunes Freire - MA. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os 
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara 
Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 

O representante da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste processo, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A 
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

10. DO PAGAMENTO 
Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 

Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
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Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 
de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação 
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova 
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE/MA. 

Caberá a Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante 
estabelece a Lei rf 8.666/93. 

b) Acompanhar e fiscalizar a Prestação de serviços, objeto do presente contrato. 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a Prestação de serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato. 

d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações; 

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos, 
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e 
financeiras em vigor. 

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o serviço, objeto 
desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

g) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

h) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração 
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
a) Entregar o veiculo no local informado na Ordem de Serviço; 

b) Vistoriar os veículos locados na entrega e na devolução do mesmo; 
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c) Apresentar o veículo em perfeita condições de uso, conservação e funcionamento, limpo, 
abastecido na capacidade total do respectivo reservatório atualizado; 

d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo, fornecendo o 
CONTRATANTE a documentação correspondente; 

e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, 
a regulagem do motor do veiculo; 

f) Providenciar a substituição imediata dos veículos, na decorrência de acidentes e defeitos 
mecânicos, visando não retardar as operações e finalidades do CONTRATANTE, sem ônus 
adicionais a esta; 

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, 
inclusive sua remoção. 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
regulamentados pelos Decretos Municipais 002/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MUNICIPAL E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no 
C.N.P.J. (MF) sob o n°  , com sede  
n° , CEP: ,Bairro: ,Cidade: , doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Presidente(a) Municipal de 
 , Sr.(a)   RG N° E CPF N° , e a empresa 
 , inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na  
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° 
 , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° , decorrente do Pregão Presencial n° 005/2021-CPL, formalizado 
nos autos do Processo Administrativo n° 0308001/2021, submetendo-se às cláusulas e condições 
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxx, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo II do edital da licitação na 
modalidade Pregão, sob o n° 005/2021, e em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 
( ), conforme planilha abaixo: 

Item 
Descrição Und 

Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 

01  

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Presencial n.° 005/2021; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
— O presente contrato terá vigência até o dia  , a contar da data de sua 
assinatura. 
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CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos serviços serem prestados, serão realizados ao longo 
da vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, a 
ser encaminhada à CONTRATADA por meio eletrônico, onde estarão detalhados os serviços e 
quantidades para a entrega. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o 
período de vigência do presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, 
em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integrai ou mesmo abster-
se de adquirir o item específico. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, 
de forma parcelada, no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, Anexo II do 
Edital do Pregão n°005/2021, parte integrante do presente instrumento de contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega e, 
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços entregues. Constatado o fornecimento 
incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o especificado no edital do Pregão 
Presencial n° 005/2021, a Contratada será convocada para substituir ou complementar os serviços 
danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data da devolução, sem 
qualquer ônus ao Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela 
CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de servidores da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a 
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa dA Câmara; 
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova 
de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar em sua proposta. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de 
ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido pela Câmara. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à 
contratante, acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou 
servidor responsável pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à 
CONTRATADA, mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, tf..., Conta Corrente Agência 
no... 

PARÁGRAFO NONO - O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos 
serviços, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA 
Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do 
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por cento) 

ao mês, "pro rata die". 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas 
nesta Cláusula. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas as 
hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
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Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a 
revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a 
Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 
FONTE: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de Referência 
do Pregão Presencial n° 005/2021. 

a) Entregar o veículo no local informado na Ordem de Serviço; 

b) Vistoriar os veículos locados na entrega e na devolução do mesmo; 

c) Apresentar o veículo em perfeita condições de uso, conservação e funcionamento, limpo, 
abastecido na capacidade total do respectivo reservatório atualizado; 

d) Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo, fornecendo o 
CONTRATANTE a documentação correspondente; 

e) Providenciar todas as medidas necessárias para que seja mantida, dentro dos padrões de Fábrica, 
a regulagem do motor do veículo; 

f) Providenciar a substituição imediata dos veículos, na decorrência de acidentes e defeitos 
mecânicos, visando não retardar as operações e finalidades do CONTRATANTE, sem ônus 
adicionais a esta; 

g) Arcar com todas as despesas referentes à substituição de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, 
inclusive sua remoção. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo 
de Referência, do Pregão Presencial n° 005/2021. 
a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n2
8.666/93. 
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b) Acompanhar e fiscalizar a Prestação de serviços, objeto do presente contrato. 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a Prestação de serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato. 

d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações; 

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos, 
devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o serviço, objeto 
desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

g) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

h) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração 
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO INADIMPLEMENTO E SANCÕES 
15.1. O Beneficiário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de 
empenho, não celebrar o contrato, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual 
ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 
das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 
edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do 
objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias 
úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a 
Câmara Municipal de Governador Nunes Freire poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com 
a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular 
processo administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se 
os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Câmara 
Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser 
formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no 
caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO NONO - As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator 
pelo ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO 
— A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 
80 da Lei n° 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na 
Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo 
Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital do Pregão Presencial n° 005/2021 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
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- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes 
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
- Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
005/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 
002/2017, Lei Complementar n° 123/06, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 
155/2016 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
- A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, cabendo ao 
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
- O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, e demais diplomas legais pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro do Município 
de Governador Nunes Freire, Estado do Maranhão. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

Governador Nunes Freire (MA), de de 

( 
CONTRATANTE 

) 

( ) 
CONTRATADA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 

ANEXO IV 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

Pregão Presencial n° 005/2021-CPL 

A empresa  , CNPJ n°  , com sede na 
neste ato representado pelo(s) S.(a) 

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)   (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Câmara Municipal de 
Governador Nunes Freire, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na 
modalidade de Pregão Presencial n° 005/2021-CPL, usando dos recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e 
demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal) 
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ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
CNPJ — 01.625.921/0001-02 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°005/2021 

ANEXO V 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial n° 005/2021-CPL 

A empresa  , CNPJ n.°  , sediada 
na (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)  
R.G. n° , C.P.F n° , DECLAR A, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, inexistindo 
qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CNPJ — 01.625.921/0001-02 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 

ANEXO VI 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial n° 005/2021-CPL 

A empresa  CNPJ n°  sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)  
R.G. n° , C.P.F n° ,DECL AR A, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, excetuando-se 
a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 
participação neste certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CNPJ — 01.625.921/0001-02 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
ANEXO VII 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial n° 005/2021-CPL 

A/0   (razão social do licitante), inscrita no CNPJ 
sob o n°   sediada na  (endereço completo), 
representada pelo(a) Sr.(a) , R.G. n° , CPF n° , D 
ECL AR A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 
155/2016 e suas alterações, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se 
enquadra como: 

DMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30 da Lei Complementar n° 
123/2006. 

A licitante DEC L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 30 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial em 
epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CNPJ — 01.625.921/0001-02 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 

ANEXO VIII 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

Pregão Presencial n° 005/2021-CPL 

A empresa  , CNPJ n°  , representada pelo(a) Sr(a) 
 , R.G. n° , CPF n° , DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ESTADO DO MARANHAO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
CNPJ — 01.625.921/0001-02 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 

ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

REFERÊNCIA: Processo n° 
0308001/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° 005/2021 

CONTRATADA: 

OBJETO: 

A Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, vem, através do presente 
Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega dos serviços, objeto do 
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993: 

Item Especificação Quant 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos serviços a fim de proceder a avaliação 
criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de 
Referência, ANEXO II do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Governador Nunes Freire (MA), de de 

Assinaturas: 

xxxxxx 
Presidente da Câmara Municipal 

xxxxxx 
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 

xxxxxx 
Representante Legal da Empresa 
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 

CNPJ — 01.625.921/0001-02 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 
ANEXO XI 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFERÊNCIA: Processo n°0308001/202! 

LICITAÇÃO: Pregão n° 005/2021 

CONTRATADA: 

OBJETO: 

A Câmara Municipal de Governador Nunes Freire, vem, através do presente 
Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega dos serviços, objeto do 
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.° 8.666/1993, 
fixando esta data para o inicio da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os serviços prestados pela Empresa 
  atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo 
gasto de R$    ), mediante as respectivas notas 
fiscais/faturas. 

A Câmara deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa. 

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de 
Fornecimento n°.  ), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Governador Nunes Freire (MA), de 

Assinaturas: 

xxxxxx 
Presidente da Câmara Municipal 

de 

XXXXXX 

(Comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxx 
Representante Legal da Empresa 
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